
 

Nota Técnica nº 6300/2024 NATJUS – TJMG     

NOTA TÉCNICA 6300 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: 2ª Vara Cível 

COMARCA: Araguari 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE:  74 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: Artroplastia total do joelho de revisão, o material em 

questão é 01 prótese total Stryker Thriation SEMICONSTRICTA, 01 haste 

tibial, 01 haste femoral, calços femorais e calços tibiais. 

DOENÇA(S) INFORMADA(S):M17 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: O autor apresenta GONARTROSE 

BILATERAL, apresentando complicações em prótese no joelho, colocada 

em cirurgia há 13 anos, CID: M17 apresenta na radiografia falha do material 

de síntese, necessitando de material para realização da cirurgia de 

artroplastia total do joelho de revisão, o material em questão é 01 prótese 

total Stryker Thriation SEMICONSTRICTA, 01 haste tibial, 01 haste femoral, 

calços femorais, calços tibiais, conforme consta na folha 04 do arquivo 07, 

dos documentos juntados. A realização da cirurgia é imprescindível para que 

o Requerente tenha melhora na sua qualidade de vida, pois o mesmo 

encontra-se em dificuldade de andar devido ao problema e sentindo muita 

dor e caso não faça a cirurgia a previsão é de piora progressiva da dor e 

perda parcial da função dos membros. 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG- 54720 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006300 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

1 - Qual o CID? 2 - Qual o Diagnóstico? 3 - Quais as evidências sobre a 
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eficácia e segurança da tecnologia? 4 - Quais os riscos da não realização 

do procedimento neste momento? Há perigo em postergar o procedimento? 

5 - Há evidências científicas? 6 - Justifica-se a alegação de urgência, 

conforme definição de Urgência e Emergência do CFM? Qual a justificativa? 

7 - O procedimento consta do rol da ANS? 8 - Outras informações 

pertinentes. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

O procedimento solicitado está disponível no SUS tabela SIGTAB 

04.08.05.005-5 - ARTROPLASTIA TOTAL DE JOELHO - REVISÃO / RE-

CONSTRUÇÃO 
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Procedimento de substituição dos componentes de uma artroplastia de joe-

lho, prévia, por novos componentes de revisão e/ou reconstrução. admite 

uso de cimentação. 

A realização de cirurgias através do SUS depende de pactuação com o 

gestor municipal, diretores de instituições onde serão realizados os proce-

dimentos e gestores estaduais. Como trata-se de procedimento de alto 

custo está a cargo da Secretaria de Estado da Saúde. 

Nos autos em 09/2023 o paciente já se encontrava n afila do SUS para ser 

submetido ao procedimento (documento abaixo) observamos desta forma   

tratar-se de uma questão de gestão e não de indicação técnica de proce-

dimento. Trata-se de procedimento eletivo que idealmente deve ser reali-

zado em até 12 meses após a indicação, este prazo já se encontra expi-

rado. 
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IV – CONCLUSÕES: 

 

✔ O procedimento está bem indicado para a doença informada 

✔ Não se trata de procedimento de urgência/emergência. Trata-se de 

procedimento eletivo que idealmente deve ser realizado em até 12 

meses após a indicação, este prazo já se encontra expirado. 

✔ O procedimento está disponível no SUS 

✔  Levando-se em conta a complexidade do procedimento deverá ser 

realizado se as condições clínicas permitirem e com todas cautelas 

necessárias (banco de sangue, reserva de CTI, fisioterapia respira-

tória dentre outras caso necessário 

✔ Trata-se de paciente de 76 anos de idade, as alterações descritas 

nos relatórios médicos são suficientes para indicar a revisão artro-

plastia de joelho. Quanto a qual prótese deve ser utilizada somente 

o especialista que irá realizar o procedimento pode definir 

✔ A critério do Juízo pode ser realizada perícia médica com especia-

lista em prótese de joelho para definir qual a prótese mais adequada 

para o caso em tela 

✔ O procedimento é de alto custo e está a cargo da Secretaria de Es-

tado da Saúde.  

V – REFERÊNCIAS: 

Portal do CNJ 

Portal do Ministério da Saúde 

Portal da CONITEC 

 

VI – DATA: 29/10/2025   

 NATJUS TJMG  

  

 


